
 

RESOLUÇÃO Nº 029/2025, DE 26 DE MAIO DE 2025. 

 

Altera a Resolução nº 10/2024, que “Institui 

o Programa de Financiamento Estudantil da 

FURB – FLEXFURB”. 

 

A Reitora da Fundação Universidade Regional de Blumenau (FURB), no uso de suas 

atribuições legais, e considerando a deliberação do egrégio Conselho Universitário - CONSUNI, 

Processo nº 11/2025, Parecer nº 10/2025, tomada em sua sessão plenária de 26 de maio de 2025, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar o artigo 3º da Resolução nº 010/2024, de 1º de março de 2024, que “Institui 

o Programa de Financiamento Estudantil da FURB – FLEXFURB”, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 3º O Programa FLEXFURB permitirá financiar um percentual de até 100% 

(cem por cento) dos encargos educacionais cobrados dos estudantes durante a 

realização do seu curso.” (NR) 

 

Art. 2º Alterar o artigo 6º da Resolução 010/2024, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 6º O número de vagas, a cada edital, será correspondente a até 10% (dez 

por cento) do número total de estudantes matriculados na graduação, no semestre 

vigente, de acordo com a disponibilidade financeira definida pela Pró-Reitoria 

de Administração (PROAD).” (NR) 

 

Art. 3º Revogar os incisos e alterar o caput do artigo 8º da Resolução 010/2024, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 8º As inscrições ao Programa FLEXFURB, após serem devidamente 

analisadas e aprovadas pela CAE, serão classificadas pelo Índice de Carência 



–  

(IC) de forma decrescente e conforme a disponibilidade de vagas por curso.” 

(NR) 

 

Art. 4º Revogar o art. 9º da Resolução 010/2024. 

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Blumenau, 26 de maio de 2025. 

 

 

 

MARCIA CRISTINA SARDÁ ESPINDOLA 
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